
 

 

 

 

 

 

 

ATO DO PRESIDENTE No 575, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Declara os Pontos Facultativos e o não funcionamento 
na Câmara Municipal no ano de 2025 

 
 
 

Neurisvan Lucio de Azevedo, Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Isabel, usando das suas atribuições legais e, 

 
 
 
   Considerando o Decreto no 7.299, de 5 de dezembro de 2024, 
divulgando o Calendário de Feriados a serem observado no ano de 2025, fixando 
pontos facultativos nas repartições públicas municipais e dando outras providências; 
e 
   Considerando os dias 2 a 5 de janeiro de 2025, últimos dias do 
recesso alusivo às festas de Natal e Ano Novo, conforme Ato do Presidente no 574, 
de 17 de dezembro de 2024; resolve: 
   Declarar Ponto Facultativo, com suspensão do expediente na 
Câmara Municipal de Santa Isabel no ano de 2025, os seguintes dias: 
        I – 3 de março, segunda-feira de carnaval; 
       II – 4 de março, terça-feira de carnaval; 
      III – 5 de março, quarta-feira de cinza; 
      IV – 17 de abril, dedicado à Quinta-Feira Santa;  
       V – 2 de maio, sexta-feira (dia intercalado entre o Dia 
do Trabalhador e o sábado);  
      VI – 20 de junho, sexta-feira (dia intercalado entre o 
feriado municipal (Corpus Christi) e o final de semana subsequente);  
     VII – 7 e 8 de julho, segunda-feira e terça-feira (dia 
intercalado entre o dia da Padroeira de Santa Isabel e as festividades alusivas ao 
aniversário da cidade); 
    VIII – 10 de julho, quinta-feira - Dia da Emancipação 
Político-Administrativa do Município;  
       IX – 11 de julho, sexta-feira (dia intercalado entre o 
dia da Emancipação Político-Administrativo do Município e o sábado); 
       X – 27 de outubro, segunda-feira (dia intercalado entre 
o domingo e o Dia do Servidor Público); 
      XI – 28 de outubro, terça-feira (Dia do Servidor 
Público); e, 
     XII – 21 de novembro, sexta-feira (dia intercalado entre 
feriado nacional Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra e o sábado). 
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   Santa Isabel, 17 de dezembro de 2024. 
 
 

NEURISVAN LUCIO DE AZEVEDO 
Presidente 

 
 
 
Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 
 
 
 

MARICÉLIA DOS SANTOS 
Secretário Administrativo 
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